
 

PROJETO DE LEI Nº _______________ DE 2022 
AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 
 

Altera a Lei nº 241, de 31 de março de 2015, na forma 

que especifica. 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
 
Art. 1º     Altera o art. 110 da Lei nº 241, de 31 de março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 110. Para os fins de comprovação da deficiência e garantia de 

todos os direitos previstos nesta Lei, fica criada a Carteira de 

Identificação para a Pessoa com Deficiência - CIPD. 

(...) 

§ 8.º Para o preenchimento de vagas de trabalho, processo seletivo e 

concurso público, utilizando o sistema de cotas destinadas à pessoa 

com deficiência, a CIPD servirá como documento oficial de 

comprovação, como forma de dispensa da necessidade de 

apresentação de Laudo Médico.” (NR) 

Art. 2º    Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 

2022. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – PL/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende alterar um dispositivo à Lei 

Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015 que: “CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com 

deficiência no Estado do Amazonas, e dá outras providências”. 

A alteração aqui proposta é de iniciativa do processo legislativo, pois se trata de competência 

concorrente iniciativas sobre o tema. Veja-se: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

No mesmo sentido, a Constituição do Amazonas dispõe: 

Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais 

estabelecidas em lei federal, legislar concorrentemente com a União 

sobre:  

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

Ultrapassado este ponto, pode-se afirmar que é obrigação do Estado criar mecanismos de promoção 

e proteção a pessoa com deficiência. Sem o direito de existir e de ser reconhecido como um indivíduo 

dotado de características comuns às demais pessoas, a dificuldade em se aceitar e se adequar à sociedade 

torna-se evidente. 

Neste sentido, a Constituição Federal ampara as questões referentes à Pessoa com deficiência de 

forma irrefutável, vejamos: 
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Art. 30. Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: 

(...) 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 50. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

Deste modo, depreende-se a partir das citadas redações que cabe ao Poder Legislativo Estadual 

atuar sobre o assunto a que se refere a proposta em epígrafe. 

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros 

desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público e social. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março de 

2022. 

 

 

 

JOANA DARC 

Deputada Estadual – PL/AM 
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